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Of. nº 318/59 

SINDICATO DOS ENFERMEIROS 
E 

Empregados em Hospitais e Casas de Saúde de São Paulo 
S~DE PROPRIA: 

{ 

Presi dência e Consultoria: 37·4386 
Rua Barão de Iguape. 138 - Fones 

Expediente: 33·7302 

sAo PAULO 

"" Sao Paulo, 29 de maio de 1 959. 

Senhor Presidente 

Pelo presente, tomamos a liberdade de 
solicitar as providências que se fizerem necessárias, -
junto à Comissão de Saúde e Legislação Social, dignameg 
te presidida por V. S., com referência ao P. de lei nú­
mero 2.065-A/56, que restabelece os licenciamentos aos 
enfermeiros práticos. 

Certos de contarmos com o interêsse e 
boa vontade de V. S., em nome de centenas de .pessoas de -
sejosas de prestarem os exames que restabelecerá o ref~ 
rido projeto, subscrevemo-nos, reiterando protestos de 

'" elevada estima e distinta consideraçao • 

Atenciosamente 

Exmo. Senhor 
Presidente da Comissão de Saúde e Legislação Social da 
Câmara Federal 
Distrito Federal 
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~ ROJETO N<? :6 080/56 

Autor-Pode r Executivo ( .ensagem "23 ... 56) 
Ementa-Autoriza o Po'ier Executivo a constituir uma Funda ão e 

... 
outras provi ,en-

ci s . 
Em . U. 56, é lido e vai a im t- ~imir. DCN 9.11 .. 56, t ág. 10774, la. col. 

Em la. li. 5 , é desp hado às Come. de Justiça, de Saúde, e de ça mento 
(DCN 17.11. 56) 

Com. Justiça 
Em 19. U. 58, é distribuído ao • I03.quim Du 1 (DCN 21.11. 55) 

Em 13. 6. 57, .. a - o do I ar , cer do r elator , f a . • Unirio Tachado, pe constitu­
cionalidade do proJeto. (DCN 15. 6. 5 , 

Com. '- úde. Em 10. 7. 5rJ, é distri uido ao OI'. reira da Ro , relator (DCN 
13.7. 571 

Em 8. 8.57, o sr. Ruy S' ntos , relator de~ignado, passou a ler aracer eavorável 
ao ojeto. 

a mes ma oro.rtunidad f j JQ,~êrldo r e • do S • Ruy o.;a tos solicitando aud "ência 
dos ~i!çs Educação e uaúde. (DCN 9. . 57) 

Com. Saú 8 . • rn 4. g. 57, ~ a pr -?se fado d o r elator desh nado , 51' . José Maria, [.a-
recer favorável a r > f.: C() CE-, ida vista ao sr. Ruy Santo . (DCN 6. 9. 57, 

Em 9.10. 57, é a Ir f') do areCL'r favoI'be do r ela tor desi ' do (DCN 16. 10. :;7) 

Em 17.10. 57, .. lL:o:, vai .. , 1m r imir, ten 'o t- 'arC'ce ... es:rela con~tit don.üld tuE: 

da Com. JU,3~iça e f ará vel ~ Com. Saúde. C IR. " . 57, ' ~v. P4, , la. coi.) 

Em 5.11. 57, se~s -o '- raorubár ia 'a~utina, f amm -:1 d e encer r a 1 • discussão 
(DCN '6. 11.57, .; :. 19,. a . co1. ) Vai com 1 menda ofere<.~ida elo C"'~ . Rog '" Ferr ira, 
às Coms. de Ju~ti a e f'aú _ e. 

Com. Ju.'3tiça E 7. li. 57, .. di tritluido ~o Sr. Unirio .1J1aC'h", o, r e ..,tor (bCN 14.11. 57, 
pág. 9570, la. '01. ) 

Em 21. li. G8, (. ar ov do, unânim .::'men a, éU'ecer do r lator E:la con~titucionalidade 
(De li' 2!\ li. 58, : áq. 7 00, colo 3a.) 
ComS~úde. Em 3. 12. 57, .. dist ib ido ao r . Ruy Santo., . 

Com. Baú· e. Em 2~. 1. 59, árrovado r_ arf~C t:r com subr tltut·vo o .roj t . ....CN 
31. 1. 59, ~_ âg. 83 , colo la.) 

Em 1. 4. 58, -: lido e vai a impr inl ir , tendo ar .)C3r es constitue . , li ade da 
Com. Justiça e fav r âvel 1a Com. Saí:de. ; ar r t; res: da C0 • J tlça , ela co titu 
clona idade da e! lenda de PIe ;' r io: da com . Saúde, com substitut vo, ont ârio ' 
emenda. (DC 2. 4. 58, pâg. 1186, 2a. colo ) 

Em 18. 6.59, se , ão extraordinária notorna. e-neel da a discussão única. Eu; vo -
ção ê l_TO rado o substitu.tit,to da Com . Saúde. Va i a r ede .. ina1, ficando ~rejudicad s 
o r imitl .-o e a emenda de plenário (DCN 1( .6.59, Ag. 7, a . col.Su.) 

m 24. 6. 59, é li o e' a im :::-lmir a rede fina,l. (De 25. 8. 59, pâg. 344:3, 2a. col. ) 

ai ao enado com o ofício n9 . " . \ . 
)~/_"'.i 



-., , 
~ • 
! 

.. 

• 

OOS 

-REDAÇAO FINAL 
PROJETO N2 2.065-0-1956 

Redação Final do projeto n2 2.065-B, de 1956, que revi­

gora o Decreto-lei n2 8 778, de 22 de janeiro de 1946, e lhe aI te 

ra o alcance do art. 12 • 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

, 
Art. 12 . E revigorado pelo prazo de 5 (cinco) anos, a -contar da data da pub1ioaçao desta lei, o Decreto-lei nº 8 778, 

de 22 de janeiro de 1946 . 
" " , Paragrafo unico . O Ministerio da Saude notificara a~ -instituiçoes hospitalares que se utilizam dos serviços de enter-

, 
meiras e parteiras pratioas , religiosas ou leigas, para que , den-

A _ 

tro desse prazo , se submetam elas aos exames de habilitaçao pre-
vistos no oitado Deoreto-lei. 

Art . 22 . Estão dispensados do exame de habilitação pr~ 
visto no art . 12 do Deoreto-lei nº 8 778, de 22 de janeiro de •.. 

, 
1946, os enfermeiros praticos e os parteiros com mais de 20 (vin-

, 
te) anos de efetivo exercioio profissional. , 

Art. Jº. Esta lei entrara em vigor na data de sua pu-- -' bllcaçao, revogadas as disposiçoes em contrario. 

- -Comissao de Redaçao, em 

f 

I 

\ 

( 

de junho de 1959 . 

\ 
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<:.:ÂMARA [) DEPUTADOS 

PROJETO 

N: 2.0G3-A - 1956 

Revigrra as disposições do Decreto-lei n.O 8.778, de 22 de Jane,iro de 
1~4G e dá outras providências; tendo pareceres pela constituciona­
lidade da Comissão de Constituição e Justiça e favorável da Comis~ 
são de Saúde 

P R0J2:TO N° 2.055 DE 1956 A ..lUE 
SE REFERRM OS PARECERES 

O Congresso .':tc:"nal decreta : 
Art. 1.0 Fica d~V' Jrhdo pelo p:-azo 

de cinco anos a contar da data da 
pUblicação da presente Lei o Decre­
to-lei n.O 3.778. de 22 de janeiro de 
1946. 

Art. 2.° O Ministério da Saúde no­
tificará R!: instituições ho.spi 'alares 
que se utilizam des ~erviços de en­
ferm~iras e parteiras práticas. ;-eli­
giesas ou leigas, a fim de que. dent;o 
dêsse prazo, submetam-se elas aos 
exames de habilitação previstos De 
citalÓ.o Decreto-l~ i nO 8.778. 

Art. 3.° ReVOGam-se as disposiçõ~ 
em contrário. 

MENSAGR'VI N.O 620 - 1955 

Senhores Me'1'lbrOs do Congressc 
Nacional: 

Na forma do art. 67 da Constitui ­
ção , tenho a honra de apresentar a 
Vo.."Sas Excelências. acompanhado d€ 
expo.'ii(;ão de motivos do Ministéric 
da Saúde, o incluso anteprojeto de 
:ei que revigore pelo p~'azo de cinco 
anos a contar Ja data da publicação 
da presente Lei o Decreto-lei nú­
mero 8 .778. de 22 de janeiro de 1946 

Rio de Janeiro, em 1 de novembr? 
de 1956. - Juscelino KulJttscl!cJ;. 

EXPOSIÇAO DE MOTIVOS DO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE 

N° 496 . 

Excelentlssimo Senhor Pr€sidcll:8 
da República : 

A Lei r 2.604, de 17 de setembro 
de 1955, regulando o exercicio da en­
ferll:agem profissional. estabeleceu 
cOmo vigência para o Decreto-lei nú­
mero 8.778. de 22 de janeiro de 1946. 
o prazo d€ um ano a partir da res­
pectiva publicação. 

2. O Decreto-lei n.o 8.778· cujo 
prazo de vigência assim se l'€duziu a 
um ano que se completou no mês 
d~ setembro próximo passado previa­
exames de habilitação para auxilia­
res de enfermagem e parteiras p"á­
ticas pETante oomissões designadas 
pelo Diretor do Depar tamento Nacio­
nal de Saúde, entre professôres de 
escolas de enfermagem reconhecidaa 
nos Estadoo, onde as houvesse. e mé­
dicos e enfermeiras diplomadas. onda 
não houvessem tais escolas. 

3. O exame de habil1tação assim 
regulado por essa Lei , permitiu a re­
gUlarização da situação de muitas 
enfermei!'as ~ parteiras praticas. 

4. Dada a vastidão do nosso terri­
tório e à dificuldade para muitas des­
sas prolissionais obedecerem às pres­
crições dêsse D~creto-lei n ° 8.778 
d~n~!'o do p1'?to referido , se não hou-
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ver uma medida legal que prorroJ);ue 
aquêle prazo por demais exiguo. êste 
Ministério se verá compelido, pelas 
determinações da Lei n.e 2.604· a proi­
bir o exercicio da enfermagem a nu­
merosa; pe~soas que a estão exel'­
cend:> com pr·3veito em mais de 
1.000 hospitais. 

5. Estou informado que caIr.. o a lÃ­

"Úlio da prática de enfe:'magem por 
religiosas (Irmãs de Caridade) há 
em nosso Pais pelo menos 000 hos­
pitais que ficariam privados dêsse in­
dispen~á I'el ",ocorro prestado por essas 
dtdicadas enfermeiras práticas se 
fôssemos obedpcET às exigências da 
!Lei n.o 2.604. 

6. E' evidente que se torna neces­
sário apurar o nivel de preparo das 
enfermeiras e parteira práticas, tantO 
religiosas como leiga,~. Conseqüente­
mente, não se deve abolir a eXigi'll­
eia de demonstração de um certo 
preparo. Este. porér . pod~ continuar 
a ser demonstrado de aCÕ:'do com as 
formnlidade~ prescritas no Decreto­
:ei n U 8.778, de 22 de janeiro dn 
1946. 

7. A fim de que perIr..aneça es&\ 
po,«sibilidade cumpre. porém, dilatar 
o prazo de vigência dêsse Decreto-lel 
estabc'lecido no nt. 1 da ci<ada 
Lei n.o 2.604 . 

8. Nes.' as condições .. submeto ao 
julgamento de Vossa Excelência men­
sagem ao Poder Legislativo e um 
anteprojeto de lei (CeIo qual se re­
vigora t Decreto-lei n .O 8.778· de 22 
de janeiro de 194.6 pelo prazo de 
cinco anos . 

Sirvo-me do ensejo para apresen­
tar a Vossa Excelência os protestos 
de minha mais alta consideração. -
Mauricio de Medeiros . 

COMISSAO DE CONSTITUIÇAO 
E JUSTIÇA 

PARECER DO RELATOR 

O Projeto de Lei n. ° 2.065-56, ori­
undo de Mensagem Presidencial, revi­
gora, por mais 5 anos, a VIgência do 
Decreto-Iei n. ° 8.778 -de 22 de Janeiro 
de 194". l1:st eDecreto-lei regulava o 
exercício de enfermagem, estabelecend3 
e disciplinando os chamados "exames 
de habilitação". 

Posteriormente, a matéria foi modi­
ficada pela Lei n. o 775 de 6- 8-49 que 
"dispõe sôbre ensmo 1e enfermagem 
no Pais e dá outras providências'. De 

2-

conformidade com essa Lei o ensino 
de enfermagem passou a abranger o 
curso de enfermagem, em 36 meses, e 
o cursa de auxl1iar de enf(.rmagem. 
c<,m duração de 18 meses . 

A Lei n. o 2.035 de 17-9-55, atual­
mente em vigor, em seu artigo 13, res­
tabeleceu e deLmitou a vigcncia do 
D"cr€to-Iei n.o 8.778, de 22-1-46, por 
mais um ano. 

Expirado êsse prazo em Setembro 
do ano passado, deixou de vigorar o 
Decreto-lei referido . Em conseqüên­
cia cLsso, abolido fico\: o sistema dos 
chamados "exames de habilitação" . 

Por êsse motivo, o Ministro -da Saú­
de, Dl'. M'aurÍcio de Medeiros, suge­
riu àS. Exa. o Presidente ca Repll­
blica o projBto de lei em estudo, que 
revigora, por mais 5 anos, a vigência 
do Decl·eto-l.ei n. o 8.778. 

E o faz por enit'nder que o Pais 
air:da não pode prescindir dos auxilia­
res de enferm:.-iros e das partelras prá­
Ccas . Nad'a menos de l.eoo hospitais, 
em todo o t-erritÓ1'io nacional, fica­
riam privados do Ecrviço de enferma­
gem, por inexistirem enfermeiras con­
c\:r&adas em nú-nero aproxlmado das 
necessidades hospitalares no interlan-d 
brasileiro . 

No que se refere ao mél'lto, maté­
ria Regimentalmente da competência 
da dcuta Comissão de Saúde, há certa 
divergência. De um lado, formam os 
Que, em benefício da profissão de en­
fermeiros concursados, se colocam 
cent!"l o s:stema de habil!tação de en­
f'2r'11ei1'os auxiliares e parteiras práti­
cas; o outro, arrupam-se cs que en­
tendem não poder o País ao menos por 
muito tempo, prescindir dos serviços 
prestados por tais práticos de enfer­
magem. A Sindicato de Enfermeiros 
e Empr02gados em Casas de Saúde de 
Sã3 Paulo, Campinas e Santos, ma­
mfeswu-se contra a continuação do 
s'stema, tanto que sugeriu, por oca­
sião da elaboração d:\. Lei n .O 2 . 065-56, 
sua delimitação por apenas mais um 
ano. DiversameLte 'a Associação Bra­
silEira de Enfermagem, já na ocasião, 
opta va pela revigoração do sistema 
por mais 5 ancs. 

Mas, qualquer que seja a preferên­
cia, l1ão~resta dúvida que ao menos 
por maIS alguns anos, necessário se 
faz restabelecer o sistema de "exames 
de habilitaçíio", nos têrmos do De-

• 

• 

• 

• 
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t:reto-lei n. o 8.778, de 22-1-46, até que 
as enfermei.as pra.tlcas, par todo () 
vasto território nacional, possam ser 

. substituidas por enfermeiras concur-
1iadM. 

PARECI:n 

o projeto incide na esfera de aç:!l.o 
do Direito Intertemporal, conjunto de 
principias e normas que regulam a 
apllcação do Direito no tempo, suge­
rindo mteressantes aspectos jlli leoa, 
para. estudo e debate no seio desta 
Comissão. 

A nosso ver a Lei n. o 775 de 6-8-4!J, 
-ao dispôr sôbre o ensino de enfer­
magem no Pais, revogou o Decre:o-lcl 
.n. o 8.778, de 22-1-46, que rcgulava os 
exames de habilitação para auxil1a,'cs 
de enfermagem e parteiras práticas, 

'.Já. porque a lei nova revoga a antiga 
em tudo que com el-a col!da. Ja por­
que, se não fez expressamente, ao me­
nos, o fez, implicitamente, pela forma 
consagrada "revogam-se as disposições 
em contrário". E até mesmo porque a 
Lei 775, de 2-8-49, criou dois cursos: 
.() curSo de enfermagem e o de aUX1-
liar de nefermagem, regulando ex­
pressamente as exigências de ambos. 

Posteriormente, a Lei n. o 2.065-56, 
que "regula o exercício da enferma­
gem profissional", revigorou, pelo pra· 
zo de Um ano, a p'artir de sua pu­
blicação, o Decreto-lei n.o 8.778, de 
22-1-194.6, 

Expirado êsse prazo, fixado pelo ar· 
tigo 13 da Lei em vigor, o projeto pre· 
tende, novamente, revigorá-lo por mais 
5 anos. 

De acôrdo com os ensinamentos do 
emérito Carlos Maximiliano, estamos 
diante de uma lei restauradora de ou· 
tra que fôra revogada (repristinat6-
ria, dos italianos), que se aplica a par­
tir do dia que entra em vigor, mas 
que não estende os seus efeitos até o 
tempo da norma restaurada (Direito 
Intertemporal, n. o 42, pág. 59) . 

Tal qual ocorre com a revogação de 
uma lei que poderá ser total ou par­
cial, assim também a revigoração po_ 
-<lerá ser total ou parcial. 

Importa ISSO, em afirmar que o le­
gislador poderá, durante a elaboração 
da nova lei, reexaminar a medida que 
pretende revigorar, modificá-la e 
atualizá-la com as exigências do mo­
mento. 

Isto porque, a rigor, a restauração 
nada mais é que a elaboração de nova 
lei, lei restauradora, no dizer de Car­
los MaximilJano. 

Regimentalmente, nos térmos do 
art. 28, § 9.°, esta Comissão de Cons­
tituição e Justiça deverá ater-se ao 
aspeto constitucional e juridico, ca­
bendo à douta Comissão de Saúde, 
"manifestar-se sôbre os assunto!! de 
saúde pública, assistência sanitária e 
tudo que se relaCIOne, direta, ou indi­
retamente, com o exercicio de medi­
cina ou pro fissões afins". 

Nada havendo a opor sôbre o aspeto 
constitucional e jurídico, visto se tra­
tar de uma lei res~auradora, no dizer 
de C:1,rlos M'aximlliano, deixamos o 
mérito para apreciação da douta Co­
missão de Saúde. Mas, no sentido tão 
somente de colaborar é que adianta­
mos alguns aSlletos da matéria em 
nosos parecer. Fomos mais longe e 
anexamos ao projeto cópias do De­
creto-lei n. O 8.778, de 22-1-46, da Lei 
775, de 6-8-49, da Lei n.o 2.004 de 
17-9-55, Informaçôes de ó 'gãos Téc­
nicos do Govêrno, onde vê o pensa­
mento do Sindicato de Enfermeiros e 
EmpregadOS de Hospitais e Casas de 
Saúde de São Paulo e da Associação 
Brasileira de Enferma.gem. Juntamos 
ao expediente até mesmo algumas su­
gestões <lessa aSSOCiação que versando 
sôbre o mérito fogem à nossa com­
petência, podendo, no entanto, cons­
tituir valiosa cooperação à Comissão 
de Saúde. 

Concluindo, esta Comissão opina fa­
voràvelmente ao projeto, nos ~rmos 
de sua competência, deixando o mé­
rito para exame da Comissão de Saú­
de, para a qual o projeto também 
foi distribui do pela Mesa da Câmara. 

Sala "_frânio de Mello Franco., em 
<le Junho de 1957. Unirio MachadO, 
Relator. 

PARECER DA COMISSÃO 

A comissão de Constituição e Jus. 
tiça, em reunião de sua Turma "B", 
realizada em 13.6.57, opinou, unâni­
memente, pela constitucionalidade do 
Projeto n.o 2.065-~7, na forma do pa. 
recer do Relator, presentes Os senho­
res Depu:ad.3s Nogueira da Gama -

. presidente em exercicio, Unirio Ma­
chado - Relator, Prado Kelly, Ren. 
don Pacheco, Ivan Bichára, Joaquim. 



Duval, Paulo Germano, Aliomar Ba­
leeiro, Manoel Barbuda e Arino de 
Matos. 

Sala Afrânio de Melo Franco, 13 
de j\Nlho de 1957. - Nogueira da 
Gama, Presidente em exercício. 
Unirio Machado, Relator .. 

COMISSAO DE SAúDE 

PARECER DO RELATOR 

consideramos procedentes os moti. 
vos que determinaram a Mensagem 
Presidencial, de 1. o de novembro dO 
ano passado, somente a nós encami. 
nhada a 10 do findante mês. 

Realmente, como acentua o nobre 
Ministro da Sa úde, Professor Mauri. 
cio de Medeiros, a medida se impõe 
e com a possível urgência - levan­
do·se em conta que na sua falta, o 
Ministério será compelido a proibir 
o exercício da enfermagem a nume­
rosas pessoas que a estão exercen­
do! a titulo precário, mas com pro­
velto em ma:s de mil hospitais de 
todo o Brasil. 

Somos, assim, de parecer favorá. 
vel aos têrmos da Mensagem, tanto 

no que se refere à prorrogação por 
cinco anos, do prazo aludido nÓ Ar_. 
tigO 13, da Lei 2.604, como sôbre a 
notificação a ser dada, pelo Minis­
tério da Saúde, às instituições q)l.e se 
utilizam dos serviços de enfermeiras 
e parteiras práticas, a fim de que se 
submetam elas aos exames de habili­
tação previstos no citado Decreto-lei 
n. o 8.778 . 

Sala Bueno Brandão, em 9 de o~ 
tubro de 1957. - RUy Santos Re-
lator designado. 

PARECER DA COl!lOSsÃO 

Em reunião desta data a Comissão 
de Saúde aprovou parecer do Senhor 
Moreira da Rocha, favorável lW pro. 
jeto n . o 2.065.56, qUe- revigora as d!s~ 
posições do Decreto-lei n. o 8.778 de 
22 de janeiro de 19%, e dá oútras 
providências. Votaram OS Senhores 
João Machado Ruy Santos, JOSé Ma· 
ria, João Ficó, LaUl() Cruz Jaeder 
Albergaria, Pedro Braga e' Loobert,() 
Leal. 

Sala Bueno Brandão, em 9 de o~' 
t1.l1bro de 1957 - João Mac1uu1.o 
presiden:e - RuY Santos - Relator 
designado. 

Departamento de Imprensa Nacional - Rio de Janeiro - BrasU - 1957 
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'AMARA D0<: DEPUTADOS 
SAI}INETE DO 1 SECRETARIOt 

Em .(1 .... d, -:tt... .......... _ .. d' 195 .... -

.' 
"'T --.. \ 

· _.~. A ,t~F'?'''n\R \ 

l;fII_.L:i! -/.-I 1> · .. ~ Em I de -r7"'~"""'~~ ..... de 1956 . 

"' 

• , 
Senhor Primeiro Secretario 

... 
Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelencia a 

, 
inclusa Mensagem do Senhor Presidente da Republica, acompa .. 
nhada de projeto de lei que revigora as disposições do De­

creto - lei n 2 8 778 , de 22 de janeiro de 1946 • 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex .. 
celência os protestos de minha elevada estima e considera .. 

-çao . 

OíADO 

(Álvaro Lins) 
Chefe do Gabinete Civil 

... 
A Sua Excelencia o Senhor Deputado Divonsir Côrtes 

Primeiro Secretário da Cân~ra dos Deputados 

Ref . PR 53 950/56 

/ypl 
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DECRETO-LEI Na 8.778 - DE 22 DE JANEIRO DE 1946 

REGULA OS EXAMES DE HABILITAÇAt> PARA AUXIUARES DE ENFEID GEI4 
• 

E P AA'l'EI RAS PRATI CAS 

# -

O Presidente da Re "ubl1ca, usando da atribuiçao que lhe contere 
o art. da 00 NSTITUIÇ}i) , 

Decreta, 
, 

Art. la - Os nterm iros pratioos 
# 

de efetiv exercicio d -derao ub ter- e aos 
# 

ficado de "praticos de 
ente. 

e as parteiras qu tenham aais d dois ano de 
enf rma~em em estabelecimentos hospitalares,po AI _ 

x s de habilitaçao que lhel facultem o certi -, 
nrerm em" d "parteira prati oa", ros cti Ta -

" , , ~ , 
prati.co a qu 8 r efer est artit;o, era Para~rafo unico - O tirooinio 

atestado pelol diretores do hospit I ou 
do a sua tiTidade profissional. 

ate midade onde haja o candidato exerci -
Art. 20 

AI _ 

- Os oxamos de habilitaçao de que trata o arti~o anterior 8 rao realiza­
dos nas Escolas d Enterma~em oficiais ou r conhooidaa, e no hospital 

AI 

r ~onal, pera~te uma oom1ssao des1~ada pelo Diretor do Dopart ento 
Nacional do Saude. 

, , 
Art. 'o - Havera anual ente duas epocas de oxames; junho e dete bro. 

-§ - la - Os candidatos a esses exames apresentarao o requerimento de 
N ' inscriçao deTidam nte instruido ate 12 d io de 15 do no mbr , ao dire-

tor do Serviço Nacional de Fis c litaçao da Medi cina, no Distri to Federal, 
A # 

ou ao Ch fe do s&rv1ço conr, n re do Depa~amento d Saud do Estado ell qu 
for m sub t r-se aos xames de habilitaçao. AI _ 

§ - 2a - Os ch fes d Serviços d Fiscalizaçao d dicina or~anizarao 
AI 

as listas dos candidatos em condiçoes de se sub et rea a08 referidos exames, 
AI 

rem t ndo-as, com os resoectiTos pro~ssol. ao Presid nte dacomissao examina -dora. 

Art. 40 - Para er acbnitido ~ inscrição. deverá o candidato instruir a sua petição 
co OI ser,uintes documento., 

a) carteira de identidade; 
b) rova de ter mais de 16 anoa d idade; 
c) atestado de sanidade e de vacinação antiT nblica; 
d) proTa do idoneid de oral de boa c duta 80cial; 

• ) certificado de xereluio d enferm ~e • por ais de dois no. 
e erT1qo hosnit lar 

N , A 

Art. 50 - Os S c ·t&rao de duas pro • uma escrita e outra pratioa oral.so .... -
PTe C'luestoes redi~idas pela oomissao examinadora, e confonnidad o o pro-, , 
~~ama que o Depart nto Nacional d! Saude or~anizara oportun nte. e que·~ 
rao formuladas e sorteadas na ocasiao. 

Art. 60 - Na rOTa escrita o ~idato responderá à questões ref rentel aa 
a) enfer.ma~em pr~tica; b) noções d. hir,i ne indiT1dual; c) noções d anatomi~ 
e de fisiolo~ia humanas; d) doenças conta~i08as; e) Obstetrícia; e f) arti~o. .. , 
d le~islaçao aanitaria que deTe conh oer. 
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I , " 

a r ova pr tico-or 1 Tersar a sobre: 
a) noções de anatomia de fisiolo~ia humana; 
b) primeiros sooorros ; 
c) hil!:iene indi Tidual. e , 

Obstetri oia para as candidat s. ao certifi cado de "parteira 
I ' 

pratica't . 
, , , , 

Par I!:rafo unico - O examinando sera obri~ado a um esta~io de 5 dias. 
, N 

no minimo,uma enfermeira indicada pela comissao jul~adora, ond demonstra 
r~ sob a imediata inspeção e orientação dos enckminhadores, os seus conhe I _ 

cimentos praticos de enferma~em. 
N , .... 

Art . 8Q - A comissao ex~inadora sera comnosta de tros professores da Esco-, 
la de Enterma~em oficial ou reconhecida, s~rTindo um deles de sevretario . 

§ 10 - No Distrito Federal a comissNo de que trata êste arti~o se-
I " ra constituida de tr~s professores da Es cola Ana Neri. servindo um deles , 

de sevr tario , desi~nados pelo Reitor da Universidade do Brasil e escolhi-... 
dos de uma relaçao de sems nl"ofessores. orr;SJ'lizada para tal fim reI _ Dire-
toria da referida Escola. 

§ 20 - Nos Estados onde houver r~col B reconhecidas, os professor s 
N , 

serao desirnados pelo Diretor do Departamento Naoional de Saude. 

§ 30 - Nos Estados onde não houver Escolas reconhecidas, a comiss No , , 
examinador sera constituída de m dicos e enfermei~B diplo adas, desi~adas , 
oelo Diretor do Deoartamento Nacional de Saude. 

N , 

Art. 9Q - O jul~ 
bu1du pelos 

ento dos xame de habilitaçao sera feito ediante notas atri -
examinadores, entre zero e cem, a cada uma das provas. 

" , 
Paral!:rafo unico - Sera 

çar em o ada uma das provas, no 
tal dos pontos obtidos em cada 

considerado h~bilitado o candidato que lcan-, I _ 

minimo, media fin 1 50. feita a diTisao do t o 
uma delas no lo mÚnero de examinadore. (3). -

N 

Art. 100 O candidato inabilit do nao pod r I. inscrever-se em nOTO exame antes 
de decorrido um ano da data de antecedente. 

, 
Art. 11 0 - Termin das as provas e processado o respectivo jull!:amento, o secreta 

rio redi~irá, em li/ro apropriado, a fim de nue o subsorevam os membros da sõ _ '" -.J _ 

missao ex minadora, o termo dos exames, do qual deve r ao constar as notas atri 
, -

buidas e media final. - , Art . 12 Q - O presidente da comissao examinador remetera o Diretor do ~erv1Qo 
N , ... 

de Fiscalizaçao da Medicina do respectivo Departamento de Saud a r 1 çao dos , 
candidatos aproTados, para o d evido re~istro como "pratico de enfermal"em" ou 

I N 

'f>arteira pratica-e,mediante requerimento, ulterior concessao do res ectivo CGZO 

tifioado. 
, , 

Art. -13Q - O c rt1ficado de "parteira pratioa" ou d "pratico d enferm ~eDlIt con 
C de ao seu portador o direito de servir como atendente de doentes em hospiunB , 

• A 

maternidades, enfermarias e ambulatorios, no ~stado em que for expedido. 
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", , 
Para~rafo unioo - o ~pratico de enf'erma~elalt qu a "parteira pratio," . 

pretendendo exeroer a profissao em outro Estado de era sub eter-se novo exa 
N " ,.. -

me de habilitaçao, satisfeitas as xi~enoias do art. 4Q deste Decreto-lei,sub 
stituido o certificado de qu trata a alínea e) pelo expedido p~s habilitaçãO 
no exame anteriormente feito. 

, N 

Art. 140 - O presente Decreto-lei entrara m Ti~or na data de sua publioaçao, reTO 
N , 

~adas as disposiçoes em oontrar~o. 

"-

, Rio de Janeiro, 22 de j eiro de 1946, 1250 da I d pendencia e 53Q da 
Republica, 

, 
ass) Jose Linhares 

N 

Raul Leitao da Cunha 
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ma a CfU.c se rd'ere o urt.i{'"o 1" , del'lde <m~~ seí~l ~l'ro rooos eT'l t()da, f.!S lTaterj -
as da ~l1rr{~ t'" r1p t;I'~rtA p Sr>;R mp~8R, dp ftc"1'oo c'" ') :-rtir-f') 2 .... 

!: J. - ns esc')las ar, cins de enf'crlTla'-"C"Tl , iá existent.es J sã) aut )rizadas .... 
a (nantnr cursas d2 enfermarorn e de Q'ID..-iliorcc de c~1.fC'r'l1a (''TI, de a~'xrd, c D 
pr es€nt.c lei. 
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N2 496 - Bm 10de outubro de 1956 

Excelent ss' o Senhor Presidente da epública: 

A Lei n 9 2 604, de 1'1 de setemoro de 1955, re [ ulando o exer­
cicio da. en#ermagem profissional , est ':tbelcceu c )TI10 vig ncia para 
o Decreto- Lei n2 8 778, de 22 de janeiro de 1946, o prazo de um 
ano a partir d respec tiva publicação. 

2 . O Decre to- ai n 2 8 778, cujo prazo de vigênci assim se re-
,. -duziu a umano , que se cO Jpletou no mes de setembro prox o pass~ 

do, prev ia exames de habilitação para auxiliares de enfermagem e 
parteiras práticas perante comissOe s des i ad as pelo Dir etor do 
Dep rtamento acionaI de Saúde , entre professôros de oscol as do enle 
enfermagem rec Jnhecidas nos E~ ados , onde ashouvosse, e édicos e 
enfermeiras diplomadas, onde n o houvesse tais escolas . 

3 . O exame de habilitaç o assim regulado por essa Lei, por itiu 
a egu1arizaç o da s i tuaç o de muitas enfermeiras e pru' telras prá. -tic aS. 

4. Dada a v flstid o do nosso território e à i ficúl de pal'a mui­
tas dessas profissionais obedecerem às prescriçt:Ses üês~e Uecreto­
Lei nº 8 778 dentro do prazo referido , se o houver uma medida 
legalque prorro· e aquêle prazo por demais ex guo, êste inlstério 
se verá. compelido , pe las doterminações da Lei nO 2 604 , 8.tJrolbir 
o exercício da enfermagem a'numvro as pessoas que a est o exerceQ 
do com proveito em mais de 1. 000 hosDitai s . 

5. gstou infor~ado ue com o auxilio dapr ' tica de enfer agem por 
religios as (Irmãs de Caridade) há em nossO ais pelo menos 9 O hos 
p itais çue ficariar, privados dêsse indispcns ' vel socorro prestado­
por ss as de dicadqs enferffieiras práticas s e fôssemos obedecer às 
exigências daLei n Q 2 604 • 

6. ~ evidente que se torna necessário apurar o nivel ae preparo 
das enferneiras e parteiras ráticas . tanto religiosas c mo leigas . 
Consequente ente, n o se deve abolir ae xi gência ae de onstração 
de um certo p eparo. Este , porém, po e conti nuar a ser demonstra­
do de acôrdo com as formalidades prescritas no D~croto-Loi nO 
8778 de 22de janeiro e 1946. 
7. A fi u de que permaneça essa possibilidade cumpre, ~oré , di-
latar o prazo de vigência dêsse Decreto- Lei estabelecido no art. 
13 daci tada Lei 2 604. 

" 8 . Nessas condiç es, submeto ao julgamento de Voss a Exceloncia 
mens qgem aO Poder Legislativo e um ante-proj e to de lei PO lO ·'L. lül 
se revigora o Decreto-Lei 8 778 de 22 de janeiro de 1946 pe lo lr~4-
zo de cinco anos . 

,., 
Sirvo-me do ensejo para apresentar a Vossa l!.xcelenciaos _ '0 -

testos de minha mais alta cons i deração . 
a) aurlcio de "lade iros . 
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! Ministerio da :::;aude 

INFOill1AÇÃO AO PROCESSO NQ 22 382/56 

Rio, 19/10/56 

Senhor Diretor: 

Pelo presente processo na 22 382/56 o Senhor João Aristoteles de An­

drade , pela Federação Nacional dos Trabalhadores no Com~rcio, pleitea do Senhor 
, 

Presidente da !iepublica se,ja revigorada pelo prazo de mais um ano, a vigencia do 

D~creto 8 778 de 22)1/46, revogado pela Lei 2 604 de 17 de setembro de 1955. 

, 
Analisando o assunto, cumpre-nos informar que a referida Lei 2 604 e 

N ,.. f"" 
tao recente que sua vigencia merece, pelo menos, um perlodo que de mais evidencia 

da necessidade de ser al'l,erada. 

assinado por I.B. Lima 
Sec. Enf. D.O. S. 

• 

I~ORMAºÃO AO PROCESSO NQ 14 277/56 

Rio, 27/7/56 

Senhor Diretor da D.ü.S. 

Pelo presente processo na 14 227/56 o peticionário, subscrevendo-se 

como Diretor da Escola de Enfermeiros de :Pernambuco "Dr. Otacilio Negrão de Lima" 

dirigiu-se 
... 

boraçao de 

, N 

80 Presidente da Republica fazendo uma solicitaçao 

uma nova lei, alterando o art. 13 da Lei 2 604, de 

que importa na ela-

17/9/55, a fim de 
~ prorrogar por mais cinco anos o perlodo para candidatos se submeterem a exame de 

... , N 

habilitaçao ao exerci cio das profissoes 

ca. O referido art. 13 limita a um ano 

tais exames. 

, , 
de pratico de enfermagem e parteira prati-

a partir de setembro de 1955 o prazo para 

Analizando o as -=- unto, cUl'Tlpre-nos informar que: 

1) a Lei na 2 604 de 17/9/55, é tão recente que sua vigência merece, pelo menos, 
( A A 

um perlodo que de mais evidencia da necessidade de ser alterada; 

2) a Lei, acima referida, veio em resultado de um pedido do Sindicato de Enfer ,nei­

ros e Empregados em Hospitais e Casas de Saúde de são Paulo, em 1952, que n pl(~ - -



. L . 
• 

. ., 

.. 

2 

teou ao Congresso Nacional, através do Deputado Cunha Bueno; 

.. , " 
3) a Associaçao Brasileira de Enfermagem, com sede no Rio de Janeiro, promoveu sobre .. 

o assunto um debate, em Sao Paulo, durante seu congresso nacional de Enfermeiros, 

em 1952, no qual o então presidente do Sindicato mencionado afirmou ser o ponto de .. " vista de sua agremiaçao a vigencia do prazo por um ano apenas, justamente o que 

veioa constar no art. 13 da lei 2 604 de 1955; 
> 

AI - "-4) a Associaçao Brasileira de Enferma~m era a favor de o entao projeto de lei dar ... --.. -. um prazo de cinco anos, e nao de UIll ano, para a vigencia do Dec. 

22/1/46, .9ue é o que dispõe ~ôbre ~s- ey:ames dehabilitação a que 

do; 

Lei nO 8 77?, de 
, 

se esta referin-

-
5) o argumento dado pelo presidente do ~i~dicato era que enluanto houvesse um meio 

, ~ -, 
relativamente facil e rapido de habilitaçao para praticos de enfermagem, pouca p~ 

, , 
sibilidade teria o pais de obter auxiliares de enfermagem, de vez que e de 18 me-

,.., IV Ao " 

ses de duraçao o curso desses auxiliares, destinados a funçoes identicas as dos 
, 

praticos de enfermagem habilitados pelo exame, disposto no Dec. Lei nO 8 778 de 

1946; 
" , 6) o curso de auxiliar de enfermagem e mais satisfatorio do que o exame de prati co , 

tv" , 
nao so para o publico como para o proprio profissional interessado; 

7) os cursos de auxiliar de enfermacem permitem melhor seleção de candidatos, o~ o qis 
, 

vem as escolas antes de ingressar nos serviços " , assistenciais; ao passo que 08 nr a-
• 

ticos de 

em seres 

enfermagem primeiro adquirem direitos ( e a custo de aprendizado, 

hQmanos) para depois tentarem a habilitação profissional; 

a ("Tl'O, 

8) todos esses argumentos foram levados aos Deputados Federais relatores do projeto 

em tela, os quais concluiram pela vantagem maior de dar-se o prazo de um ano de vi 
" . , . gencla para esses exames de pratlCos; 

9) uma vez extinto o prazo para os exames em lide, os serviços assistenciais continua --, ~ IV 

rao com o pessoal ja existentes, na categoria de atendentes que receberao eclucaçao 
" em serviço tal como vem adot ando o Departamento Nacional da Criança, o Serviço Es-

pecial de ~aG.de :Pública, a Campanha l~acional Contra a Tuberculose e os Serviços Es 
, , 

taduais de baude fublica 

Concluindo, somos de opinião que o c'so requer pronunciamento oficial, 
e flue o re~uerente sendo diretor de uma Escola de Enfermeiros e a diri~indo sem obser , 

a Lei nQ 775 de 6/ 8/ 49, que 
... , 

nao esta reBula o ensino da enferma rem, no ~Ais , vancia 



,. ' 
" 

- , 

, . 

" 

• 

, 

.., 
qualificado para pleitear uma nova lei, criando com isso, uma situaçao delicada para 

.., , 
a resoluçao do assunto em foco. 

, 
Anexando um2 copia das leis citadas nQ 2604, de 1955, nQ 775 de 

6/8/49 e seu Regulamento, submetemos o proceRSO a decisão superior. 

Assinado por: Izaura B. Lima 

Sec . de Enfer . da D. O. S. 

Confere com o ori r:inal 

HARjcap 
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ASSOCIAÇÂO BRASILEIRA 
DE ENFERMAGEM 

AV. PRANKLlN ROOSEVELT. 39 • APTO. 1303 
RIO DE JANEIRO 

BRA S IL 

OF. n Q 32 

Senhor Deputado: 

Rio de Janeiro, 
22 de maio de 1957. 

o projeto nO 2.0~5/56 do Fbder Executivo pretende prorrogar o Decreto 
8.778 de 22-1-1946 cuja vigencia foi limitada pelo artigo 13 da Lei 2.604155. 

, N N 

Da leitura da copia de informaçoes prestadas pela Seçao de Enfermagem 
da D.O.S. do Ministério de Sa~de (anexo r) v. Excia. se inteirará da posição da 

N 

Associaçao Brasile~ra de ~ermagem e da do Sindicato de Enfermeiros e Emprega-
dos em Casas de Saude de Sao Paulo, no que se refere ao artigo acima citado. 

Quando da publicação do projeto 2.06~56, uma Comissão formada pelos 
Presidentes dos Sindicatos de Enfermeiros e Empregados em Hospitais e Casas de 

, N N 

Saude de Sao Paulo, Campinas e Santos e da Presidente da Uniao de Enfermeiros Ca 
, - - ~ tolicos de Sao Paulo esteve no Rio, Eara se avistar com ~ Comissao de Legislaçao 

da ABEn, tendo sido tomadas as decisoes constantes do oficio de 27-12-56, diri~ 
do a V. Excia. 

. ... 
N , Terminado o period~ de rece~so da Camara e deEois de termos dado mai~ 

atençao as necessidades do pais, de acordo com a exposiçao de motivos do Minis-
, , N 

terio de Saude, apresentamos a V. Excia. sugestoes no sentido de ser alterado o 
artigo 13 da Lei 2.604155, prorrogando o prazo da vigência do Decreto §.778/46 e 
ainda alterando os artigos 10, 3Q , 40 e 13Q do Decreto. Essas alteraçoes viriam 
atualizar o Decreto à luz da Lei 775/49 (anexo Ir) que dispõe sÔbre o ensino da 
enfermagem e à luz da situação atual do pais que conta com 34 Escolas de Enferma 
gem e mais de 50 Escolas de Auxiliares de Enfermagem, localizadas em todo o seu , 
territorio. 

N N 

Copiamos aqui as sugestoes entao oferecidas: 

" Projeto n Q ••••••••••• Altera o arti go 13 da Lei n Q 2 ;.604 de 17 de 
setembro de 1955, prorrogando por mais dois anos o prazo da vigencia do De -
ereto nQ 8.778 de 22 de janeiro de 1946 e alterando oS artigos 10, 30, 4Q e 

, N 

l3 Q do mesmo Decreto que passara a ter a seguinte redaçao: 
, 

Art. 10: Os enfermeiros praticos e as parteiras que tenham mais de 5 anos , 
de efetivo exercicio de enfermagem em estabelecimento hospitala~ 

N N 

poder ao sub~eter-se aos exames de habili taçao q~e lhes facultem o certifi-
cado de pratico de enfermagem e de parteira pratica, respectivamente. 

, , 
Art. 30 : havera anualmente 4 epocas de exame: março, junho, setembro e 

dezembro 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • 
e 15 dezembro 

Art. 40 : 

a ...••........• 

• ate 15 de fevereiro, 15 de maio, 15 de agosto 

b. prova de ter mais de 30 anos de idade 

c. • • • • • • • • • • • 

d. • • • • • • • • • • • 
, 

e. certificado de exercicio de enfermagem, por mais de cinco anos, 
em serviço hospitalar. 



; 

• 

.. , ' 

.. 

• 

• • • • • • • • • • • • • 
" , § unico: o pratico de enfermagem ou a parteira pratica, pretendendo 

N , 

exercer a profissao em outro Estado, devera apresentar seu 
certificado à Diretoria do Serviço de Fiscalização da Medicina do , 
Departame~to Estadual de Saude para o devido registro e respecti-
va anotaçao no certificado." 

N A 

As modificaçoes aqui sugeridas tem carater iminentemente justo: 

1. se dificultam: 

2. 

3. 

a. 

b. 

limitando o prazo da 

aumentando de 2 para 
magem; 

vigência do Decreto; 
, 

5 anos o tempo de efetivo exerci cio de enfer-

c. estipulando necessidade do candidato ter 30 ou mais anos de idade, 
I-

tambem facilitam: 
, 

a. aumentando de duas para quatro as epocas de,. exames por ano; 

b. tornando o exaillre de habilitação válido em todo o territ~rio, elimi 
N 

nando a restriçao anteriormente existente, 
, .. 

e ainda atenta para o valor da propria legislaçao; tivessem os serviços , " ,.. 
de saude considerado mais o Decreto 8.778 no seu periodo de vigencia, , 
muito mais enfermeiros praticos e parteiras teriam ae submetido aos 

N , 

exames de habilitaçao; tivessem os se~ços de saude. atentado para a 
Lei 775/49, mui to maior sêHa o batalha0 dos que mil! tam na enfermagem 

N 

com a devida habilitaçao. 
N ,." , to; 

Essas sao as consideraçoes que submetemos a esclarecida apreciaçao 
N 

de V. Excia., solicitando seja a Comissao de Justiça informada para julgar da 
constitucionalidade da revigoração de um decreto de 1946 que, em época mais 

A , 

recente, teve sua vigencia limitada por artigo de lei tambem julgada constitu 
cional. 

N 

Antecipando agradecimentos pela atençao que V. Excia. dispensar aos 
dizeres do presente, servimo-nos do ensejo 2ara apresentar-lhe protestos de 
nossa alta estima e mui distinta consideraçao • 

I-

Ao Snr. Deputado Unirio Machado 
Relator do Projeto 2.065/56 .. 
Comissao de Justiça 

A 

Camara dos Deputados 
RIO DE JANEIRO - D.FEDERAL 

Anexos: 2 

- . . _._----

-
Marina de Andrade Resende 

.. N 

pela Comissao de Legislaçao da ABEn 
~ 
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COMIssIo DE CONST ITUIÇXO ~ JUt>TIÇA 

PROJ~TO Nº 2. 065/56 - Do Poder ~­
xecutivo , que revigora as dispos i 
ções do Decreto- lei nO 8. 778 , de 
22 de janeiro de 1946 e di outras 

A 

providencias . 
Re l a tor : Dep . Uní rio IvIachado . 

R ~ L A T Ó R I O 

O projeto de lei 2. 065/56 , oriundo de Nensag8 l!1 Pre-
A • sidencial , revigora , por mais 5 anos , a vi gencia do Dec.Lel 

nO 8. 778 de 22 de janei ro de 1946 . Êste Decreto-Lei regula­
va o eX I:; r cício de enfermagem , estabelecendo e disciplinando 
os chamados "exames de habilitação" . 

Posteriormente, a mat~ria foi modificada pe la l oi nQ 

775 de 6/8/49 que "dispõe sôbre ensino de enf erl11age 'n no pa­
í s e di outras providências" . De conformidad e com essa lei 
o ensino de enfermagem passou a abranger o curso de enferma 
gem , em 36 meses , e o curso de aux ilia r de enfe rmél,gem , com 
duração de 18 meses . 

Á Lei nO 2. 065 , de 17/9/55, atualmente em vigor, em 
A 

seu arti go 13 , restabeleceu e delimitou a vigencia do Decr~ 
to - lei 8. 778 , de 22/1/46 , nor mais um ano . 

A • 

Expirado esse prazo em setembro do 8.no p8.ssado, del 
A 

xou de vigorar o Dec . lei r efe rido. Em consequencia disso , 
abolido ficou o sistema dos chamados "exames de habili tação~1 

Por êsse motivo , o Ministro da t>aúde , Dr . I\faurício , , 
de Medeiros , sugeriu a S. Exa . o Presidente da Republ ica, o 
projeto de lei em estudo . , que revigora , por m8.is 5 anos, a ,.. 
vigencia do Decreto-l e i nO 8 . 778 . 

( -~ o faz por en tende r que o palS a inda nao pode pres 
, 

cindir dos a11..'(iliares de enfe rme iros e das parteiras prati -, 
cas o Nada menos .de 1. 000 hospitais , em todo o territorio na 
cional , ficariam privados do servif10 de enfermél.gom , por i -
nexistirem enfermeiras concursadas em número sio'l.1l-: r aproxi~ 
mado das necessidades hospitalares no interland brasileiro . , , 

No que se refere ao merito , materia Regimentalmente 
,.. -" A da competencia da douta Comissao de Saude , ha certa divorgen 

cia . De um lad o, for mam os que, em benefício da profiss8o de 
enfermeiros concursados , se colocam contra o sistema de h8bi 
litação de enfermeiros alui liares e p rteiras práticas Pb ou-

- ( tro , agrupam- se os que ent endem nao ,'Joder o pEt lS ao menos 
pro muito tempo , prescindir dos serviços prest;-'.cJos por t a is , 
pra ticos de enfermagem . O Sindicato de ~nfe r me iros e .JI;mpre-

, - -gados em Casas de Saude de Sao Paulo , Campinas e ;:;antos , ma -
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nifestou-se contra a continuação do sistema , - tanto que su­
ger iu, por ocasião da e laboração d&. :Lei nO 2.065/56 , sua, 
.delimitação por apenas ma i s U~ ano . Diversamente a Associa - '-çao Brasileira de ~nfe rm8,gem , ja na ocasiao , optava pela 
revigoração do si s te ma por ma is 5 anos . 

A _ , 

Mas , qualquer que seja a pr eferencÍét, nao r esta du , 
vida que ao menos por mais alguns anos , necessa rio se f az 
restabele cer o sistema de "exames de ha,bilitação" , nos t er 
mos do De c. lei nO 8.778, de 22/1/46 , at~ que as enfermei -, , 
r as praticas , por todo o vasto territorio nacional , possam 
ser substituidas por enfermeiras concursadas. 

P A R l!; C E R 
-O projeto incide na esfera de açao do Direito Inter 

temporal, conjunto de principios e normas que regulam a a­
plicação do Di r eito no tempo, sugerindo interessantes aspe c 
tos juridicos, para estudo e debate no seio desta Uomissão . 

A nosso ver a l ei nO 775 de 6/8/49 , ao dispôr sôbre 
o ensino de enfermagem no pai s , r evogou o Dec.lei nO 8.778, 
de 22/1/46, que regulava os exames de habilitação para auxi 
liares de enfermagem e parteiras pr~ticas. J~ porque a l e i 

, 
nova revoga a antiga em tudo que COl1} ela colida. Ja porque , 
se não fez expressamente , ao menos, o fez, i mplicitamente , - , pela forma consagrada "revogam- se as disposiçoes em contra-, 
rio". E ate mesmo porque a Lei 775, de 2/8/49 , criou dois 
cur sos: o curso de enferm8,gem e o de auxíliar de enfermagem, 

A 

r egul and o expressamente as exigencias de ambos . 
Posteriormente , a lei nO 2.065/56 , que "re gula o e­

xercício da enfermagem profissional", revigorou, pelo prazo 
de um ano , a partir de sua publicação, o Dec. l ei nº 8.778, 
de 22/1/46. 

~xp irado 

vigor, .o projeto 
5 anos. 

êsse prazo , fixad o pelo art . 13 da lei em , 
pretende , novament e , revigora-lo por mais 

De acôrdó com os ensimamentos do emérito Carlos Ma­
ximiliano, estamos diante de uma lei restauradora de outra 

A , 

que fora r evogada (ripristinatoria , dos italianos ), que se 
ap}ica a part ir do dia que entra em vigor , mas que não es -
t ende os seus efeitos até o tempo da nor ma restaurad a (Direi 
to Intertemporal, N° 42, pág. 59). 

Tal qual ocorre com a r evogação de uma l e i que pode -
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r~ ser total ou parcial , aSSIm tamb~m a revigoraç~o poder~ 
ser total ou parcial . , 

Importa isso , em afirmar que o legislador podera J 

durante a elaboraç~o da nova lei , reexaminar a medida que , , . 
pretende r evigorar , modifica-la e atualiza- la com as eX I -

A 

gencias do momento . 
Isto proque , a rIgor , a restauração nada mai s ~ que 

a elaboração de nova lei , lei restauradora , no dizer de Car 
l os Max imil i ano . 

Regimentalmente , nos termos do art . 28 , § l ° , com­
binado com o § 9° , esta Uomiss~o de Constituição e Justiça 
deverá ater - se ao aspeto constitucional e jur ídico ~ caben­
do à douta Uom i ssão de SaÚde , "manifestar - se sôbre os ass~ 
tos de saúde públ i ca , hi gi ene , assistência sanitária e tu­
do que se relacione , direta , ou indiretamente , com o exer ­
cí ci o de medicina ou pr ofissões al f i ns" . _ 

A 

Nada havendo a opor sobre o aspeto constitucional 
e jur íd i co , vis to se tratar de uma l ei restauradora , no di 

, 
zer de Carlos Maxim i l i ano , deixamos o me t ito para aprecia-
ção da douta Comissão de SaÚde . Mas , no sentido tão somen-, , , 

te de colaborar e que adiantamos alguns aspetos da ma.terIa 
em nosso par ecer. Fomos mais longe e anexamos ao projeto 
cópi as do Decreto-lei N° 8.778 , de 22/1 / 46 , da Lei 775, 
de 6/8/ 49 , da Le i nO 2. 604 de 17/ 9/55, Informações de Or -
g~o s T~cnicos do Uovêrno, onde vê o pensament.o do Sindi ca-

, 
to de ~nferme i r o s e Empregados de Hospitais e Casas de Sa.:!:! 
de de são Paulo e da Associação Brasileira de ~nferm~gem . 

" ~ Juntamos ao expedIente ate mesmo a l gumas sugestoes dessa - ,..; , 
associaçao que versand o sobre o merito fogem a nossa compe 

A 

tencia , podendo, no entanto , constituir valiosa cooperação 
,, ~ ,..., ; 

a Gomissao de Saude . 
Conclui ndo , esta Comissão opina. favoràvelmente ao 

. '" ,.. , . 
proJeto , nos termos de sua competencia, deixando o mer i to 
para exame da Comissão de SaÚde , para a . qual o projeto tam 
bém fo i dist r ibuido pela Mesa da Câmara. 

A 

Sala Af ran i o de Me l lo Franco, em de junhQ de 1957 . 

elator 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constitui~ão e Justiça, em reu-
A 

nião de sua Turma "B" , realizada em 13-6-57 , opinou , unanl 

memente , pela constitucionalidade do Projeto n~ 2 065/ 57 , 

na forma do parecer do Relator, presentes os srs . deputa -
, 

dos Nogueira da Gama - Presidente em exercicio, Unirio Na-
, 

chado - Relator , Prado Kelly , Rondon Pacheco, Ivan Bichara, 

Joaquim Duval , Paulo Germano , Aliomar Baleeiro , Manoel Ba~ 

buda e Arino de Matos • 

A 

Sala Afranio de Melo Franco , 13 de j unho de 1957 • 

'~ clr. P . d t ____ ~~~~~~~~~~~ ~~~~ ___ reSl €O e em 
Nogueira da , 

exercicio 

______ ~~~~~~~_r __ ~~_Relator 
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CONISSÃO DE SAtJDE 

PhOJETO Nº 2. 065/56 

Com Mensagem do Podªr E 
de revigo~ar as.disposiçoes 
8778 ~ de 22 de JaneIro de 1 
provIdencias . 

ecutivo { a fim 
o Decr~lio - lei 
6 e da outras 

Consideramos procedentes os motivos que de­
terminaram a Mensagem Presidencial , de l° de novembro do , , 
ano. passado , somente a nos encaminhada a 10 do findante 

'" mes . 
Realmente , como acentua o nobre Ministro da 

Saúde , .Professor Mauricio de Hedeiros , a medida se impõe -
, '" e com a possivel urgencia - levando - se em conta que , na sua 

falta , o Ministério será compelido a proibir o exercício 
..... 

da enfermagem a numerosas pessoas que a estao exercendo , a 
titulo precário , . mas com proveito em mais de mil hospitais 
de todo o Brasi l. , 

Somos , assim , de parecer favorQvel aos ter -
mos da Hensagem , tanto no que se refere à prorrogação , por 
cinco anos , do prazo aludido no Artigo 13 , da Lei 2604, co-

~ ~ " mo sobre a notificaçao a ser dada , pelo Ministerio da 8au-
, ..... 

de , as instituiçoes que se Htilizam dos serviços de enfer-, 
meiras e p;:l, rteiras praticas , a fim de que se submetam elas 
aos exames de habilitaç~o previstos no citR,do Decreto - lei 
8.778 . 

Sala Bueno Brandão , em de de 1957 

______ ~~ __ ~~_, Relator 

designado 

1 



$ 

, . . 

.. 

.' 

. . 

• 

'. 

- -_._-------------------~ .. " 

COMISSIO DE SA~DE 

PARECER DA COMISSÃO 

Em reunião desta data a Comissão de Saúde aprovou par! 
cer do Sr~ Moreira da Rocha, favorável ao projeto nQ 

2;065/56, que revigora as disposições do Decreto-lei 
8~778, de 22 de janeiro de 1946, e dá outras providên­
cias~ Votaram os Senhores João Machado, Ruy Santos, J~ 
sé Maria, João Fico, Lauro Cruz, Jaeder Albergaria, p! 
dro Braga e Leoberto Leal;~; 

Sala Bueno Brandão, em 9 de outubro de 1957 

~~~~~~~ __ ~--.Presidente 
Joao Machado 

________ ~~~~--_.Relator 

designado 

• 
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GQs DEP~r~O?s 

PROJETO ' ~ 
º 2065-A-l95~ 

~v8igo8ra dis~osições do Decreto-le~ 
n 77, de .2Z d~ janeiro de 1946 e da 
outras p~ovl~encl~s; tendo parec~res pe~ 

. À~ c~~st~tuclonalldade da Comis~ao de 
C~n~t11ulçao e , Justiça e f avoravel da 
, omlssao de Sa1Jde • 

. Projeto nº 2. 065 de 1956 a que se refe -
em os parec res. 

~ .... '.".., .. , - .. ...-. .. . -.-- ~... "-

o Congresso Nacional decreta: 

··Art. 1." FlJta... teVfgorBAio."mo '-prazo 
de einco anos a cQntar da data da 
publicação da presente Lei o Decre­
t:.l-lei n.· 8.7'1& de 22 de janeiro de 
19<W. ,J , 

Art. 2.0 O Minislêno da Saúde no­
tificlloTá as instituições hospitalares 
que se utilizam dos serviços de en­
fermeiras !: parteiras práticas, reli­
giosas ou leigas, a fim de que, dentro 
dêsse praw, submetam -;;e elas aos 
elÇ~6S de nab ... tnçáú previstos no 
citado Decreto-lei n.o 8 778. 

Art. 3.· Revogam -se as disposições 
em contrário. 

~ENSAGEMa N,o 620 - 1956 

Senhores Membros do Congresso 
Necional: 

Na fOT1DÍi do art. 67 da Constitui­
ção, tenho a honra de apresentaI a 
Voosas Excelências, acompanhado de 
.exposição de motivos do Min~tério 
da Saúde, o incluso ,...nt,eprolpto de 
lei que revigore oelo ('raw 1e cinco 
anos e. contar da jata da puu,;ulcão 
da. presente Lei o Df;crcto ·lei n ú­
mero 8.778 de 22 de ianeiro de 1946 . 

• 
Rio de Janeiro em 1 de novembro 

de 1966. 
JUSCELINO KUBITSCHEK. 

EXPOSIQAO DE MOTIVOS 00 
MINISTÉRl:O DA SAúDE 

- - .... - .-
--~ ....... --:-'" 

Excelentissimo Senhor Pl'es1dente da 
República: 

A Lei n.o 2.604, de 17 de. sW!mbro 
de 1955, regulando o exercíclo 'di' en.~ 
fermagem profissional, estábeleceu 
como vigência pIloTa o Decreto-lei 0(1-
mero 8,778, de 22 de janeiro de ' 946, 
o praw de um ano a partir da res­
pectiva publicação. 

~. O Decreto-lei n,o 8,778, cujo 
prazo de vigência assim se reduziu a 
um ano que se completou no mês 
de setembro próximo passadO prev;a 
exames de habilitação pIloTa 8.ll.ltili!l­
res de enfermagem e partem\.S "Tá­
ticas perante comissões designadas 

. pelo DU'e,tor do Departamento Nacio­
na) de Saúde, entre professõ;es de 
escolas de enfermagem reconhecidas 
nos Estacos . onde as houvesse. e mê­
diccs e enfermeiras diplom :tdas, Jnde 
não houvesse tais escolas . 

3 O exame de habilitação ass!ín 
regulado por eIla Lei. nermitiu a re­
gularização da sitnacão de muitas 
enfermeiras e parteira práticas, 

4. Dada a vasti<ião do ncsos terri­
tório e à dificuldade para muitas des­
sas profissionais obedecerem às pres­
crições dêsse Decreto-lei n,· 8 778 

, 
'" 1 



• 

.. 
>< 
j 

•• • 
-2-

dentro do prazo referido, se não hou­
ver uma medida. legal que prorrogue 
aquêle prazo por dema:s exíguo. êste 
Ministério se verá compelido. pelas 
determinações da Lei n. ° 2.04, a proi­
bifo exercício da enfelmagem a nu­
mero-sas pessoas que a ~tão exercen­
do com proveito em mdlS de 1.1100 
hospitais. 

5. F'..stou informado que com o au­
xilio da prática. de enll'rmagem oor 
religiosas (Irmãs tle Caridade) há 
em n0580 Pais pelo menos 90{' I:J. .~_ 
pitals que ficariam privados de.ssc in­
dispensável socorro pre.stado por ee.sas 
dedicadas enfermeiras práticas se 
fôssemos obedecer às exigências da 
Lei n.O 2.604. 

6. E' evidente que se torna neces­
sário apurar o nível de preparo das 
enfermeiras e parteira nráticas. tanto 
religio-sas como leigas. Conseqüente­
mente. não se deve abolir a exigên-

cia de demonstração de um ce.no 
preparo: &te, porém, pode continuar 
a ser denwn.strado de acôrdo com as 
formalidaode prescritas no Deereto-lel 
11.

0 8 .778 de 22 de janeiro de 1~. 
7. A fim de que permaneça essa 

possibilidade cumpre, porém, dU'lt!l.r 
o prazo de vigência dêsse Deoret,u-Iel 
estabelecido no art. 13 da citada 
Lei n.o 2.604: 

8. Nessas c-ondiçóes, subImto a.9 
julgamento de Vossa Excelência men­
sagem ao Poder LegIslativo e um 
ante-projeto de lei pelo qual se re­
vigora 'l Decreto-lei n.O 8.778 de :rJ 
d.e janei.ro de 190415 pelo prazo de • .­
cmco anos. - . ' 

Sirvo-me do ensejo para apresen­
tar a VO&'loa Excelência os protestos 
ce minha mais alta consideração. 
Maur:cio de Medeiros. 

I 

• 

'e 

Departamento de Imprensa Nacional - Rio de Janeiro - Brasil _ 1956 
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P A R E C E R 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

PROJETO NQ 2 065/56, do Poder 
Exeoutivo, que revigora as disposi­
Qoes do Decreto-lei nº e 778, àe 22 
de janeiro de 1946, e da outras pro 
videnc ias. -

RELATOR: Dep. UNiRIO MACHADO. 

I - Recebendo emenda em plenário, do Deputado ... 
Roge Ferreira, o Projeto de lei nQ 2 065/56, volta ao seio 
desta Comissão. 

... 
O projeto destina-se a restabelecer a vigen-

cia do Decreto-lei nO 8 778, de 22 de janeiro de 1946, que 
disciplinava o serviço de enfermagem e adotava o sistema de 
"exames de habilitação" para as enfermeiras e parteiras pr.ê: 
ticas. 

, 
Embora, regimentalmente, nos tivessemos cing! 

do ao aspecto jurídico, opinando pela constitucionalidade 
da proposiçã~, anexamos diversos elementos, oriundos de di­
versas entidades que congregam enfermeiras concursadas e , 
enfermeiras pratioas, a fim de permitir amplo exame da dou-
ta Comissão de Saúde. 

Tal qual fêz o Ministro em sua exposição de , , 
motivos, tambem, em nosso parecer, advertimos quanto a ne-
cessidade, ao menos, por diversos anos, das enfermeiras e , 
parteiras praticas, nos centros grandes, e, principalmente, 
no interior do País. 

11 - A emenda reproduz sugestão da Associação Bra-, 
sileirade Enfermagem, quando prescreve: a) ao inves de 2 
(dois) anos, 5 (cinco) anos, de efetivo exercício, a fim de 
prestar exames de habilitação; b) ao invés de 16 (deze3se~ 
anos de idade, limita em 30 (trinta) anos a idade mínima pa 

, -ra ingresso; c) ao inves de 2 (dois) exames permite a exis -... 
tencia de quatro exames, durante o ano; d) a validade do 
exame de habilitação em todo o território nacional. 
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Constitucional e juridicamente, nada tem esta 
, " Comissão a opor a emenda, que versa materia de merito. 

, 
111 - Embora, no entanto, o exame do merito f~ 

... - ' ja a alçada desta Comissao, cabendo, regimentalmente, a dou-
ta Comissão de Saúde, no intuito de cooperação, chamamós a ª 
tenção para a ~ emenda. ~ que ela faz novas 
exigências que dificultarão a formação e o aproveitamento de , 
enfermeiras e parteiras praticas, ainda e por muito tempo n~ 
cessárias ao pais. Basta ver que a emenda fixa em 30 (trin-, 
ta) anos a idade minima de ingresso das enfermeiras e partei , 
ras praticas. 

, .. 
Convem ressaltarmos que enquanto eXlstem malS , 

de 5 860 estabelecimentos hospitalares no Brasil, ha apenas 
4 046 enfermeiras concursadas, dos quais nem tôdas estão em 
atividade. De onde resulta que o Pais ainda não pode pres -, 
cindir de mais de 15 000 enfermeiras e parteiras praticas. 

( -Parece-nos que o estlmulo para a formaçao de 
mais enfermeiras diplomadas decorrerá,não de dificuldades i! 

... , , 
postas as praticas, mas, ao inves, de novas garantias e van-
tagens que tornem a carreira interessante e sedutora. 

IV - Concluindo, somos pela constitucionalida-,... ~, 

de da emenda, deferindo o merito a douta Comissao de Saude, 
que tem competência especifica e áo plenário que é soberano. 

Sala Afrânio de Melo Fra co; em 20 de vembro de 1958. 

, . 

o - R lator 
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COMISSAO DE CONSTITUICAO E JUSTICA 

PARECER DA COMISSIO 

A Comissão de Constitui~ão e Justiça, em reunião 

de 'sua Turma "B", realizada em 20-11-58, opinou, unânimeme,n 
, 

te, pela constitucionalidade da emenda de plenario apresen-

tada ao Projeto nº 2 065/A/56, na forma do parecer do Rela­

tor, presentes Os srs. deputados Oliveira Brito - Presiden­

te, Unirio Machado - Relator, Joaquim Duval, Cícero Alves , 

Raymundo Brito, Prado Kelly, Milton Campos, Rondon Pacheco, 
, 

Gurgel do Amaral, Ivan Bichara e Teixeira Gueiros. 

A 

Sala Afranio de Melo Franco, 20 de novembro de 1958. 

Uni rio 

r 
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COMISSÃO DE SAÚDE 

, 

Projeto nO 2, 065/56 

, Revigora as disposições do Decr~to-lei 
nO 8 . 7~8 # de'22 de janeiro de 1946 e da outras 
provid encias . 

Ao projeto nO 2065/56 # oriundo de Mensagem Presiden' 
. , 

cial # a que essa Comissão em parecer favoravel# o nobreDetg 
A 

tado Roge Ferreira apresentou emenda de fls . 111# , 112 e 113, , 
alterando varios dispositivos do Decreto-lei nO 8. 778 de 22 
de janeiro de 1946 cuja constitucionalidade foi problamada 
pela douta Comissão de Constituição e Justiça . De volta o 
projeto , emendado # à Comissão de Saúde , apresentou o nobre 
Deputado Lauro Cruz , ao mesmo , a seguinte emenda : 

"Acrescente onde convier : 
Art . - Os empregados em hospitais, casas de 

" A saude e ambulatorios e,entidades congeneres que , na data de 
públicação da Lei nº 2. 604, de 17 de setembro de 1955 , con-

A 

tava mais de cinco anos de trabalho efetivo , tempo esse com 
provado pela Carteira Profissional , e , naqueles estabeleci- o 
mentos se dedicavam exclusivamente ao serviço de enfermagem, 
mediante prova por atestado firmado pelos respectivos dir~ 
tores , poderão inscrever- se como "enfermei ros práticos"nos 
órgãos competentes do Ministério ·da Saúde . " 

~ assim, a justificação ! 
A 

" A vigencia da Lei nº 2. 604, de 17 de setembro de 
1955 , encontrou desempenhando funções ligadas ao campo da 
enfermagem dezenas de milhares de servidores , muitos com 
mais de cinco e grande número com mais de dez , quinzà , vin 
te anos de serviço efet i vo # em grande maioria pessoas de . 
idade madura, os quais se tivesse sido regulamentada a Lei # 
teriam sido dispenSados , exceto aqueles que houvessem pre.§. 
tado exames de habilitação até 17 de setembro de 1956, isto 
é um ano depois • Ora a maioria , para não dizer quasi a to-

A 

talidade , não se aproveitou da vigencia do Decreto 8. 778#de , 
22 de janeiro de 1946, por mais um ano, e , em qualquer hi~Q 
tese não se apresentará para prestar provas , por circunstan , 
cias varias #entre as quais avulta a idade madura de muitos , 
milhares . O resultado , se for regulamentada a lei , sera a 
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.. 
dispensa de dezenas de milhares desses servidores, trazendo 

.... 
como consequencia o fechamento de centenas de hospitais , o 
que representa gravíssimo inconveniente para o páis. Não ha 

A 

solução para o caso senão a transigencia proposta na emen 
da, medida essa aliás já tomada no passado para resolver 

.... 
situações demasiado embaraçosas para assistencia hospitalar , 
no pals . 

A medida proposta em nada afeta o desenvolvimento 
da enfermagem, nem o progresso das esco~as existentes , as­
quais não em número exíguo para as necessidades nacionais ." 

P A R E C E R 

.... 
A emenda do nobre Deputado Roge Ferreira parecer 

ter t ido por base o .expediente que consta do proce'Sso as­
sinado pela brilhante enfermeira Marina de Andrade hezendé , 
da Comissão de Legislação da Associação Brasileira de EnfeL 
magem. Com a emenda pretende-se aumentar de 2 para 5 anos 
o tempo de efetivo exercício de enfermagem de "prático" , e..§ 

tipulando a necessidade do mesmo ter 30 , ou mais anos de i-, 
dade , e não 16 para se inscrever as provas de habilitação 
prevista no Decreto-Lei 8 ~ 778 , facilitando por outro lado 
a modificação dos mesmos e lhe dando validade em todo o teL , 
ritorio nacional . , , 

Ja o nobre Deputado Lauro Cruz 
ra e simplesmente , aquela Decreto-lei, 
a inscrição II como enf~rmeiro pratico 
tes do Ministério da Saúde , e sem. mais , 
dos em hospitais e casas de saude . 

procura revogar , PY 
tanto que assegura 

, -nos orgaos competen 
aquela , os emprega-

Não podemos aceitar nenhuma das duas emndas . A pri 
meira , apresentada em plenário , tem sido objeto de discu~ 
são quando da tramitação de leis anteri9res . O Decreto-lei , .. 
8778 e . uma transigencia , e a unica a ser admitida desde 
que se cogitou de organizar a profissão ·e o curso de enfeL 
magem . As alterações previstas; o prazo , porém ,foi curto 
para o pr~paro e a habilitação dos candidatos . E é o poder 

, -publico que pede , pura e simplesmente, a prorrogaçao que d~ , . 
ve ser a ultlma, assim o esperamos. 



. , 

-' 

t . 

• 

-3-

, C Quanto ·a emenda do Deputado ~vuro Cruz , apresentada em o-
missão , 'representa direitos a habilitação pre-gista naquele , 
Decreto-lei aos praticos com mais de dois anos de pr atica 

'" '" e com menos de cinco. A primeira lei a dispor sobre o servi 
ço de enfermagem data de 1949 (lei nº 771) e a que regula 
o exercício de enfermagem é de 1955 (lei nO 2604) . Em verdª 
de , não é de admitir mais práticos com menos de 5 anos . Por 
outro lado dar como "prova" um atestado de Diretor de Hospl:. 

, -tal e demais em terra em que os atestados sao , por demais 
gracIosos. 

- '" Somos assim, pela rejeiçao da emenda Roge Ferreira 
e pelo. não conhecimento da apresentada em Comissão pelo Dep . 
Lauro Cruz , apresentando o seguinte substitutivo : 

"Art ~ l° - Fica revigorado pelo prazo de cinco anos 
a contar da data da publicação, da presente lei o Decreto-la 
nQ 8;778 de,22 de janeiro de 1. 946 . 

Art . 2° - O Ministério da Saúde noti'ficará as insti - , -tuiçoes hosp i talares que se·utilizam dos serviços-de enfer-, 
meiras e pe,rteiras praticas , religiosas )ou leigas , a fim de ... 
que , dentro desse prazo , submetam- se elas aos exames de ha-
bilitação previstos no citado Decreto-lei nº 8; 778. 

Art . 3Q·- Estão dispensados do exame de habilitação 
previsto no art . lQ do Decreto-lei nO 8. 778, os enfermeiros , 
praticos e os parteiros com mais de vinte anos de efetivo 
exercício profissional . 

Art . 4° - Revogam-se as disposições em contrário . " 

Sa.lvo melhor- j ui i o. 

Sala Bueno Brandão , em 



, 
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COMISSÃO DE SA DE 

PldLECER Dü C0101I SSÃO 

- -' Em reuniao desta data a Comissao de Saude rejeitou , ~ 

a emenda de Plen~rio e aprovou, nos termos do par~ 
cer do relator , substitutivo ao projeto nO 2. 065 / 
56 , qHe revigora as disposições do Decreto-lei nO , 
8.778, de 22 de j~neiro de 1946 e da o tras provi -

A -denci3s . Votar (""m os Senhores Rl y Santos , J08.0 Ma -
chado, Sou to Mai0r , AUGusto Púb lio J Luthero Var[',r:l.s J 

Moreira da R00ha , plácidO Rocha , Cunha Bas tos e Co§. 
ta Rodrürues . 

Sala Bueno Brandão , em janeiro de 1959 

Presidente em 
( . exerClClO 

____ ~~~~~ ___ , Relator 
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COMIS o DE S UDE 

E fE IDA ",O PF.CJE'1'O 

cre:-cente- rc on.1 ... convic"': 

Art . 
, 

e am u1n,,0!'ios e 
A 

enti anes con enere~ que, ~a d~t~ AO pu , -l.c"ç o ~ lei nº 2.6~, ne 17 

bro e ~I::r, contavam mais de cinco anor e tra '=Ilho f tivo, tenpo es::;e co:nr""ova­

do pel a Cartrirn P"'ofis~iona1, e , naqueles ~stabe1eci~entos se de ic"v~~ ~ ~(lusi-

vamente ao serviço 

pectivos 1retore~, 

e l1f' P'Y'!l1t\ ["em , "1e~i[lnto r"'o-:A, 01' ",testndo irmaco p lo~ re!';-
,." " IV pod 1'9.0 in"('rcv~"'- "'c co",:o "en e""-r.eiros nrlitico~'1 no l~' o~ 

, 
co~petentes do ?ünistcrio n c"ure . 

~ , 
ParaM'<'1L'o 'mico·- O 

ano~, 'J. !I'!rti"" 
, ... 
l.Cn ç o \la 

~ A 

quer est., e ~:inento ho~ri~.,lar, sr1u "~o'Y'io e enti~nn ~ congeneres, ~nnter 110 

~erviço ce ~'1f"''''"13:-''~''!1 nrofiC!~ionaif' n:;o hl'llilit'3.do" 1er,almente • 

.mS~IFICA tio 
i n Q 2. 604, de 17 de sete"1 ro de 191::f, encontrou r sempe-

-nhando funçoe:" ieailac; ao C<'lmpü dr! enfermarem dezen ., re milhnre'J e sc"yi ores, 
, 

~tos com ~ais ce cinco e [r"~ llumero com J1U.iF e de z, . uinze, vinte anos re 

serviço ef tivo, em erande maioria pessoas de i Rde Ma urp , Of .\lais f,C tivesse sid~ 

reru:!-am('l1tQr'!p a L i, terinm sido I'U"'pen, 0[;, :-cc+o a lucJ.es I'~ue pou'-<'<Js"""'l pr~f,tado I - , ~ 
exame'" 0 nn i1itqç~0 te 1~ rG '" t ~''Y'o ~ 1 1::6, isto e um ano rcpoir. vr'3. a ~qio- I 

... ... A 

ria, rq n80 cizer quar.i a totr id ~~, n\o ~e aprov"it ,.:I~ vigêncir. "lo Tecreto 
' ... I 8. 77~ , oe 2. 1'1 

, 
sentl""'o nara 

j ne ' ro to> 0, 6,,,)0"" """ir Ur:l "'no, ~, ~m J.LU 1U~"" 
por A ~ 

.restar pr o'rtS, ~oircim.stanciaf 'ari'18, entre r", 

ipotes~ 11~ o ""e apre-I 

quais a~ ltu a i a e 
, 

ma ur~ ! ~uivu~ ~lhar r . O r ~u1,~ o, se for rerulnment~da a lei, s rd a di~pen-
A 

sa e e7.cnas re '11ilhare!'l esses servi ores, tr'\ en -lO cO~JO conseliüencin o .ro C ~mento 
, 

e centen" <" ,'1(, bospi t'1.ir, o ue ""epresenta rru':is'"'ir.1.o inconveniente pnra o pa s . 
N N N A 

! ao ha solll:s o r'l:"'1 o cu "" O ~en, o q tr~nsieend'" propos' a na emenda, medida e""a 
~ ~ 

a1i~~ ja tomnda no pas~~~o n~r -re~olve'" ritUf"o ~ 
" 

emasiado embar~ços~s ~~ra 

'lSsi.,t: ll b o'"'l.itrla:- .... 0 •• :1.., . 

\ ie i'''.... n:>:,o'Ooc;t,a elT. "l a a f~ta o e<;e~vol 'i 1er!':.ü ré. enfcr/"l[.[ em, nem o . - ... , 
proCrcC"'o r1r ... c"colas e:dstentes, as 'iuaif suo OI!' ~u.1'Jl~"'0 cctlr~:-iarlo ex Qlo para as 

neces~id"Qes nacionais. 



• 

"projeto nº 2. 065 -A/56. Al tera o arti go 13 
da Lei nO 2. 604 de 17 de setembro de 1955 , prorrogando por 

... 
mais dois anos o pr a zo do, vi genc i a do Decreto nO 8. 778 . de 
22 de janeiro de 19lr6 e a l terando os arti gos l ° , 3° , lrQ e 

, -13º do mesmo Decreto yue passar a a ter a seguinte redaçao: 

~
! / 
• I 

V 

Ar t . l º~ Os enfermeiros prátiCos e as par -
teira s que tenham ma i s de 5 anosde 

et i vo exercíci o de enlermagem em 
estabelecimento hospitalar , pode -
rão submeter - se aos exames de habi 
l i tação que lhes facultem o certi­
f i cado de pr~t i co de enfermagem e 
de parte i ra prát i ca, respectivamen 
te . 

_ •. i.i, ~ '1 ;~- ' ._ .... --

. t Art . 3º . havera anual mente 4 épocas de exa-
me : março, junho, setembro e dezem 
bro 

§ l º •.•••••••• até 15 de fevere i ro , 15de 
Ao 

ma i o, 15 de agosto e 15 de dexem -
bro. 

a ••••••.••••••••• 
b . prova de ter mais de 30 anos de idade 
c • . • . • . . . . • • • • • • • \ 
d .•••••••.••••..• 

v 
e . cert i ficado de exer déio de 

por ma i s de Clnco anos , em 
pitalar . 

enfermage~ 

Ar t . 13º : ••••...•• 
. t 

\ 

serviço h:.E 

6nico : o pr~tico de enfermagem ou a p~ 
teira pr~tica , pretendendo exer 

-----



A IMPRIMIR 
I:' 'f. 1 J1CAMARA DOS DEPU Vl:\L,f 

\~~~~~ ~ PROJET 
I 

I 
nevigoTct (l,S disI?osir.õe~ do Decreto - le i nO 8. 778 , de 2 
de jáneiro de 1~46 ~ da outras prrvidenc~,a ; tendo pa 
receres pe la const i tuc ioi)al idade da. Comissao , d~ COnst i 

. tuiçaG e Justi8a e f~voravel da COr.'1S.S8,o de Saude . ,., 
J;a..receres : d(l, omiss"'o de Const i tui Çét.O de Consti tuiç . 
e Justica pela constit ' ~ cióné1.lid(1de da emenda de Pl eI)8. 
r~o ;, da J Comi?sÕ:o de 33.uclo , cor' ubstitutiv~ .. contra-
r a emenda . ~ ~ :i" 

ETO N° 2 . o65 - h- de ~ue se referem õs parece --

-------- -.-
. ~' 

- Art. 1.0 Fica l'ev' .)r&do 'Pelo prl;Uo 
de cinco ' ano.s a contar da data da 
publjcação da presente Lei o Decre­
to-I'ti n.o 8.778. de 22 de janeiro de 
1941), 

Art. 2.° O Ministério da Saúde no­
tlficará aI:: instituições hospitalares 
que se utilizam dos seryiços de en­
ferm~iras e parteiras práticas. reli­
giosas ou leigas. a fim de que, dentro 

. dêsse prazo. submetam-se elas aos 
exames de habll1tação previstos nc 
citado Decreto-lei n.O 8.778. • 

• oy.- l\rt. 3.0 Revogam-se as disposiçõe~ 
' . em contrário. 

.• .' 

MEN~AGEM N.o 620 - 1956 

., ~E'nhores Me-nbros do Congressc 
'. Nacional: , 

-. \ Na,forma do art. 67 da Constitui­
ç~o, tenho a honra de apresentar a 
VQ€sas Excelên«ias. acom~nhado df! 
exppsi1ã:o d~...:.m?tivos do ' Ministéric 
da Saúde, o 1~cluoo anteprojeto de 
lei que revigore -pelo prazo de cinco 
anos a contar. da data da publicàção 

, qa presente Lei o Decreto-lei nú­
'mero 8.778. de 22 de janeiro de 1946 .. 

~io de Janeiro, em 1 de novembr,> 
<tê. 1956 . - Juscelino Kl:b1t.srhek 

, 

~--------------------------~~------~-

• • 

EXPOsrçAO DE MOTIVOS I;!Q 
MiNIS'l"ImIO tM SA®~ 

-N.o 4&6. 

--- --

Exce~ntissimo Senhor Prt'Sidente 
da República: 

A Lei o 2.604 .. de 17 de setembr() 
de 1955. reg~~do o ex~clcio da en­
fern:agem profissional, estabeleceu 
cOmo vigência ~a o Decreto-lei nú­
mero 8.778. de 22 de janeirQ de 1946, 
o prazo de um ano a partir da res­
pectiva pUbllcação. 

2. O Decreto-lei n.o 8.778. cuj() 
prazo de vigência assim se reduziu a 
wn ano que se completou no mê-t 
de setembro próximo passado pl'evia­
exames de habllitação para auxilia­
res de enfermagem e parteiras prá­
ticas perante comissões designadas 
pelo Diretor do Departamento Nacio- ~ 
nal de Saúde. entre professôres de 
escolas de enfermagem reconhecidas' 
nos Esta dc..s , onde as houvesse, e mé­
dicos e enfermeiras diplomadas, ond. 
não houvessem tais escolas. 
. 3. O exame de habilitação assim 

regulado por essa Lei. permitiu a re­
gularização da situação de muitas. 
enfermei>:as !l parte1rIPS praticas. 

4. Dada a vastidã9 do nosso terri­
tório e à dificuldade para muitas des­
sas profissionais obedecerem às pres­
crições dêsse Do:>creto-lei n ° 8. 77S 
c]-p.n'"l'o dn prato referido. se não o.O~I'" 

, . 
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ver uma medida legal que prorrogue 
&quêle prazo por demais exiguo. êste 
Ministério se verá oomp~lidO, pelas 
determinações da Lei n.o 2.604. a proi­
bir o exerclcio da Enfermagem a nu­
merosas pessoas que a estão exer­
cendo com proveito em mais de 
1. 000 hospitais. 

5. Estou informado que COIr. o au 
'Úlio da prática de enfermagem }}OI' 
religiosas (Irmãs de Caridade) há 
em nosso Pais pelo menos 9Q0 hos­
pitais que ficariam privados dêsse in­
dispemável ~ocorro prestado por essas 
d{!dicadas enfermeiras práticas se 
fÔEs emos ob€df'cer às exigências da 
Lei n.O 2.604. 

6. E' evidente que se torna neces­
sário apurar o nivel de preparo da.~ 
enfermeiras e parteira práticas, tan'O 
rel1giosas como leigas. Conseqüente­
mente. não se deve abolir a exigi n­
eia de demonstração de um cerw 
preparo. ~t~. porér . pod~ continuar 
a ser demonstrado de acõrdo com as 
formalidade... prescritas no Decreto­
lei n.O 8.778, de 22 de janeiro do 
1946. 

7. A fim de que perIr.aneça Essa 
poSSibilidade cumpre. porém, dilatar 
o prazo de vigência dêsse Decreto-lei 
estabelecido no nt. 1 da citada 
Lei n.O 2.604. 

8. Nessas condições. submeto ao 
julgamento de Vossa Excelência men­
sagem ao Poder Legislativo e um 
anteprojeto de lei pelo qual se re­
vigora ( D<ec,'eto-lei n.O 8.778· de 22 
de janeiro de 1946 pelo prazo de 
cinco anos. 

Slrvo-me do ensejo para apresen­
tar a Vossa Excelência os protestos 
de minha mais alta consideração. -
MaurIcio de Medeiros. 

COMISSAO DE CONSTITUIÇAO 
E JUSTIÇA 

PARECER DO RELATCR 

O Projeto de Lei n.o 2.065-56, ori­
undo de Mensagem Presidencial, revi­
gora, por mais 5 anos, a VIgência do 
Decreto-lei n. ° 8.778 de 22 d:? Janeiro 
de 1941'. 1l:st eDecreto-lei regUlava o 
exerc(cio de enfermagem, estabelecendo 
e disciplinando os chamados "exames 
de habilitação". 

Posteriormente, a matéria foi modl­
ficada pela Lei n. o 775 de 6-8-49 que 
~'dispõe sôbre ensmo rie enfermagem 
no Pais e dá outras providências'. De 

conformidade com essa Lei o ensino 
de enfermagem passou a abranger o 
curso de enfermagem, em 36 meses, e 
o curso de auxiLar de enfermagem, 
com duração de 18 meses. 

A Lei n. o 2.065 de 17-9-55, atual­
mente em vigor, em seu artigo 13, res­
tabeleceu e deLmitou a vigt,ncia do 
D~creto-lei n.o 8.778, de 22-1 -45, por 
mais um ano. 

Expirado êsse' prazo em Sstembro 
do ano passado, deixou de vigorar o 
Decreto-lei refendo. Em conseqüên­
cia disso, abolido fico\! o sistema dos 
chamados "exames de habilitação". 

Por êsse motivo, o Ministro da Saú­
de, Dl'. M'auriclo de Medeiros, suge­
r:u àS. Ex". o Presidente da Repll­
bEca o projeto de lei em estudo, que 
revigora, por mais 5 anos, a vigência 
do IJecreto-lei n. o 8.778. 

E o faz por entender quc o PaIs 
ainda não pode presc:ndir dos auxilia­
res de enfermeiros e das parteIras pré.­
ecas. Nada menos de l.()OO hospitais, 
em todo o território nacional, fica­
riam privados do ~erviço de enferma­
gem, por inexistirem enfermeiras con­
cursadas em nÚ"Ilero aproxImado das 
necessidades hospital-ares no interland 
brasileiro . 

No que se refere ao mél'lto, maté­
ria Regimentalmente da competência 
da douta Comissão de Saúde, há certa 
divergência. De um lado, formam os 
que, em benefício da profissão' de en­
fermeiros concursados, se colocam 
contra o mstem? de habilitação de en­
fermeiros auxiliares e parteiras práti­
cas; o outro, agrupam-se os que en­
tendem não poder o Pais ao menos }}OI' 
muito tempo, prescindir dos serviços 
prestados por tais práticos de enfer­
magem. A Sindica:o de Enfermeiros 
e EmpregadOS em Casas de Saúde de 
São Paulo, . Campinas e Santos, ma­
mfestou-se contra a continuação do 
sistema, tanto que sugeriu, por oca­
sião da elaboração da Lei n.O 2.065-56, 
sua óeJim:tação por apenas mais um 
ano. D:versamente a Associação Bra­
sileira de Enfermagem, já na ocasião, 
optava pela revigoração do sistema 
por mais 5 anos. 

Mas, qualquer que seja a preferên­
cia, não resta dúvida que ao menus 
por maIs alguns anos, necessário se 
faz restabelecer o sistema de "exames 
de habilitação", nos têrmos do De-

, 

• 
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<:reto-Iei n. a 8.778, de 22-1-46, até que 
as enfermeL.as praticas, por todo () 
vasto território nacional, possam ser 
substituídas por enfermeiras concur­
sadal!. 

PARECER 

O projeto incide na esfera de aça.o 
do Direito Intertemporal, conjunto de 
principios e normas que regUlam a 

t
o apllcação do Direito no tempo, suge­

rindo tnteressant€s aspectos ju. . ICOl!, 
para estudo e debate no seio desta 
~missão. 

- A nosso ver a Lei n. o 775 de 6-8-49, 

, 

ao dispôr sôbre o ensino de enfer-
• m9.gem no Pais, revogou o Decreto-lei 

n. a 8 .778, de 22-1-46, que regulava os 
exames de habilitação para auxil1are3 
de enfermagem e parteiras práticas. 

, Já. porque a lei nova revoga a antiga 
• em tudo que com el'a colida. Já por­

que, se não fez expressamente, ao me­
nos, o fez, implicitamente, pela forma 
{:onsagrada "revogam-se as disposições 
em contrário". E até mesmo porque a 
Lei 775, de 2-8-49, criou dois cursos: 
o curso de enfermagem e o de auxI­
lIar de nefermagem, regulan<io ex-

o pressamente as exigências de ambos. 

Posteriormente, a Lei n. O 2.065-56, 
que "regula o exercício da enferma-

. gem profissional", revigorou, pelo pra· 
.20 de Um ano, a poartir de sua pu­
blicação, o Decreto-lei n. o 8.778, de 
22-1-1946. 

Expirado êsse prazo, fixado pelo ar· 
tlgo 13 da Lei em vigor, o projeto pre­
tende, novamente, revigorá-lo por mais 

11 anos. 

De acôrdo com os ensinament<Js do 
emérito Carlos Maximiliano, estamos 
diante de uma lei restauradora de ou· 
tra que fôra revoga<ia (repristinató­
ria, dos illalianos), que se aplica a par­
tir do dia que entra em vigor, mas 
que não estende os seus efeitos até o 
tempo da norma restaurada (Direito 
Itltertemporal, n. o 42, pág. 59). 

Tal qual ocorre com a revogação de 
uma lei que poderá ser total ou par­
cial, assim também a revigoração po­
derá ser total ou parcial. 

Importa ISSO, em afirmar que o le­
gislador poderá, durante a elaboração 
da nova lei, reexaminar a medida que 
pretende revigorar, modificá-Ia e 
atualizá-Ia com as exigências do mo­
mento. 

Isto porque, a rigor, a restauração 
nada mais é que a elaboração de nova 
lei, lei restauradora, no dizer de Car­
los Maximiliano. 

Regimentalmente, nos têrmos do 
art. 28, § 9. o, esta Comissão de Cons­
tituição e Justiça deverá ater-se ao 
aspeto constitucional e jurídico, ca­
bendo à douta Comissão de Saúde, 
"manifestar-se sôbre os assuntos de 
sa ú<ie pú bliC'a, assistência saru tária e 
tudo que se relaCIOne, direta, ou indi­
retamente, com o exercicio de medi­
cina ou pro fissões afins". 

Nada havendo a opor sôbre o aspeto 
constitucional e juridlco, vilito se tra­
tar de uma lei res:auradora, no dizer 
de Carlos Maximiliano, deixamos o 
mérito para apreciação da douta Co­
mIssão de Saúde. Mas, no sentido tão 
somente de colaborar é que adianta­
mos alguns aspetos da matéria em 
nosos p·arecer. Fomos mais longe e 
anexamos ao projeto cópias do De­
creto-lei n. o 8.778, de 22-1-46, da Lei 
775, de 6-8-49, da Lei n. o 2.004 de 
17 -9-55, Informações de ó 'gãos Téc­
nicos do Govêrno, onde vê o pensa­
mento do Sindicato de Enfermeiros e 
Empregados de Hospitais e Casas de 
Saúde de São Paulo e da Associação 
Brasileira de Enfermagem. Juntamos 
ao expediente até mesmo algumas su­
gestões <iessa aSSOCIação que versando 
sôbre o mérito fogem à nossa com­
petência, podendo, no entanto, cons­
tituir valiosa cooperação à Comissão 
de Saúde. 

Concluindo, esta Comissão opina fa­
voràvelmente ao projeto, nos têrmos 
de sua competência, deixando o mé­
rito para exame da Comissão de Saú­
de, para a qual o projeto também 
foi distribuído pela Mesa da Câmara. 

Sala "_frânio de Mello Franco., em 
<ie Junho de 1957. Unirio MachadO, 
.Relator. 

PAP.ECER DA COMISsÃO 

A comissão de Constituição e Jus­
tiça, em reunião de sua Turma "BOI, 
realizada em 13.6.57, opinou, unâni­
me~ente, pela constitucional1dade do 
Projeto n. o 2. 065-~7, na forma do pa_ 
recer do Relator, pr.esentes os senho­
res Deputados Nogueira da Gama -
presi<iente em exerc1cio, Unirio Ma­
chado - Relator, Prado Kelly, Ron. J 
don Pacheco, Ivan Bichára, Joaquim. ' 
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Duval, Paulo Germano, Aliomar Ba­
leeiro, Manoel Barbuda e Arino de 
Matos. 

Sala Afrânio de Melo Franco, 13 
de junllrJ de 1957. - Nogueira da 
Gama, Presidente em exercício. 
Unirio Machado, Relator. 

COMISSAO DE SAúDE 

PARECER DO RELATOR 

no que soe refere à prorrogação por 
cin.co anos, do prazo aludido n~ Ar­
tigo 13, da Lei 2.604, como sôbre a 
notificaçâo a ser dada, pelo Minis­
tério da Saúde, às instituições que se 
utilizam dos serviços de enfermeiras. 
e parteiras práticas, a fim de que se 
submetam elas aos exames de habili­
taçã,o previstos no citado Decreta-lei 
n. o 8.778 . 

Sala Bueno Brandão, em 9 
tubro de 1957. - Ruy Santos 
lator designado. 

PARECER DA COMISSÃO 

de ou.. 
Re-

t 

• 

Consideramos procedent€s OS moti. 
vos que determinaram a Mensagem 
Presidencial, de 1. o de novembro do 
ano pas..,<.ado, somente a nós encami­
nhada a 10 do findante mês . Em reunião desta data a Comissão • 

Realmente, como a.centua o nobre 
Ministro da Saúde, Professor Mauri. 
cio de Medeiros, a medida se impõe 
e com a posslvel urgência - levan­
dO'se em conta que na sua falta, o 
Ministério será compelido a proibir 
o ex,ercícÍQ da enfermagem a nume­
rosas pessoas que a estão exercen_ 
do, a título precário, mas com pro­
veito em mais de mil hospitais de 
todo o Brasil . 

Somos, assim, de parecer favorá. 
vel aos têrmos da Mensagem, tanto 

\ 
\ 

, 

de Saúde aprovou parecer do Sénhor 
Moreira da Rocha, favorável ao pro_ 
j€to n. o 2.055-56, qUe revigora as dis-
posições do Decreto-lei n . o 8.778 de • 
22 de janeiro de 1946, e dá oútras 
providências. Votaram os Senhores • 
João Ma.chado Ruy Santos, JOSé Ma-
ria, João FiCó, LaUl.O Cruz Jaeder 
Albergaria, Pedro Braga e 'LOOberto 
Leal. 

Sala Bu€no Brandão, em 9 de ou.. 
tubro de 1957 - João Mac/uJ.do -
presidente - Ruy Santos - Relator 
deSignado. 

---_.-~------------------------
Departamento de Imprensa Nacional - Rio de Janeiro - Brasil - 1957 

....... _-- - - -----
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cer a profissão em outro Esta-, 
do, devera apresentar seu cer-
tificado à Diretoria do Servi­
ço de Fiscalização da Medicina 

, 
do Departamento Estadual deSaú -
de para o devido registroe re~ 
pectiva anotação no certifica­
do". 

Sala das Sessões, 23 de outuDro de 1957~ -

. 

, 
. ' 

1 

'R o er-Ç- -kR R E: i!<;J 

As modificações 
justo: 

'" , aqui sugeridas tem caratere 

se dificultam: 
'" a. limitando o prazo da vi gencia do Decreto; - aumentando de 2 para 5 anos o tempo de e -fetivo exercício de enfermagem; 

c estipulando necessidade do candidato ter 
30 ou mais anos de idade; 

também facilitam: 
, 

aumentando de duas para qua tro as epocas 
de exames por ano; 

b tornando o exame de habilitação válido em 
todo o território, eliminando a restri -
ção anteriormente existente; 

e, ainda, a tenta pa ra o valor da própria l~ -



I· 

.. 

-e e 

• , 

,. 

• 

--- ----~-~----------------~ 

~3-

gislação; tivessem os serviços de saúde con 
siderado mais o Decreto 8.778 no seu perío­
do de vigência, muito mais enfermeiros prá­
ticos e parteiras teriam se subemtido aos 
exames de habilitação; tivessem os serviços 
de saúde atentado para a Lei 775/49, muito 
maior seria o batalhão dos que militam na 
enfermagem com a devida habilitação . 

- -Sala das Sessoes, 23 de outubro de 1957 . 
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Jo de setembro de 1959 

Senhor Primeiro Secretário, 

.. 
Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelencia que, a-

provado sem alterações, pelo Senado Federal,em revisão,foi ne~ 

ta data encaminhado ao Excelent!ssimo Senhor Presidente da Re-

pública, para os fins constantes do art. 70, da Constituição F~ 

deral, o projeto de lei (ns. 2.065-0, de 1956. na Câmara dosD~ 

putados, e 32, de 1959, no Senado) que revigora o Decreto-Lei 

n2 8 778, de 22 de janeiro de 1946, e lhe altera o alcance do 

A 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Excelen 
< < 

cia os protestos de minha perfeita est ima e mais distinta con-

sideração. 

< < < <S<e<nido'r <CUnha Me11'0' < < 

12 Secretário 

A Sua Excelência o Senhor Deputado José Bonifácio 

Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

EFS/ 
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de outubro de 1959 

Senhor Primeiro Secretário, 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência, pa -, 
ra os devidos fins, o incluso autografo do projeto de lei, apro -
vado pelo Congresso Nacional e sancionado pelo Exc elentissimoSe -, 
nhor Presidente da Republica, que revigora o Decreto-Lei nº •••• 

8 778, de 22 de janeiro de 1946, e lhe altera o alcance do art. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Exce -
lência os protestos de minha perfeita estima e mais distinta con -

. ... 
s~deraçao. 

Senador Cunha Mello , 
12 Secretario 

A Sua Excel~ncia o Senhor Deputado José Bonifácio 

Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

AVB/ 
.~ ':. 'S 

,. ", ' .l, 
AI <li • l .. 



\ Revigora o Decreto-Lei n Q 

de janeiro de 1946, e lhe 
cance do ~rt. 1 2 • 

o CONGRESSO NACIONAL decrete: 

8 778, de 22 
altera o a1-

Art. 1 2 - ~ revigorado pelo prazo de 5 (cinco) 

anos, a contar da data da publica.~ão desta lei, o Decreto - le i 

n Q 8 778, de 22 de janeiro de 1946. 

Parágrafo único - O Ministério da Saúde notif! 

cará as instituições hospitalares que se utilisam dos servi~s 
# de enfermeiras e parteiras praticas, religiosas ou leigas, p~ 

,. 
ra que, dentro desse prazo, se submetam elas aos exames de ha 

bl1itação previstos no citado Decreto-lei. 

Art. 22 - Estão dispensados do exame de habi1i -
tação previsto no art: 1 2 do Decreto-lei n 2 8 778, de 22 de j~ 

neiro de 1946, os enfermeiros práticos e os parteiros com ~ 
de 20 (vinte) anos de efetivo exerclcio profissional. 

rt. 32 - Esta le1 entrará em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposições em oontrário. 

EFsj 

SENADO FEDERAL, em cf/) de setembro 

._---- r r" , 

.~.<' J . ~ r") 1.." ~ -{>....<:G 

~Ú~ 

e 1959 
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